
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CNP3 37.465.002/0001-66

QUERÊNCIA

LEI MUNICIPAL N°. 838/2014
DE 30 DE JULHO DE 2014.

INSTITUI A QUILOMETRAGEM, DAS
ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS DO
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
Lei seguinte:

Art. 1° - Fica instituído oficialmente a malha viária de estradas municipais não
pavimentadas, com as devidas coordenadas geográficas, conforme mapa anexo,
totalizando 2.337,662 (dois mil trezentos e trinta e sete quilómetros e seiscentos e
sessenta e dois metros) de quilometragem.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2014.

/GILMAR REINOLDO WÇNTZ
' Prefeito Municipal
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